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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR001890/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 21/07/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR035244/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.104676/2021-71
DATA DO PROTOCOLO: 19/07/2021
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 13068.101922/2021-33
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 30/03/2021

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINEEPRES SIND EMPREGADOS EM EMP PREST SERV A TERC COLOC E ADM MAO DE OBRA
TRAB TEMP DO EST DO PR, CNPJ n. 02.977.757/0001-65, neste ato representado(a) por seu ;
 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE
MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato
representado(a) por seu ;
 
E 
 
SINDEPRESTEM-PR-SIND DAS EMPR DE PREST DE SERV A TERCEIROS, COLOC E ADMINISTR DE
MAO DE OBRA E TRAB TEMPORARIO NO EST DE PARANA, CNPJ n. 14.765.953/0001-55, neste ato
representado(a) por seu ;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de março de 2021 a 28 de fevereiro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de março. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em
Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Empregados em empresas de colocação e
administração de mão-de-obra Temporária, Seleção e Agenciamento de Mão-de-Obra, Empregados
em Empresas de Trabalho Temporário Regidos pela Lei nº 6.019/74, Empregados em Agências de
Emprego, Recrutamento, Seleção de Pessoal e de Recursos Humanos, EXCETUANDO-SE a
Categoria dos Empregados nas Empresas de Prestação de Serviços de Asseio e Conservação,
Higiene, de Limpeza Publica Urbana, Vigilância e Segurança Patrimonial, Transporte de Valores e
Escolta Armada, Empregados em Empresas de Prestação de Serviços Auxiliares de Transporte
Aéreos, que prestam serviços nos seguintes municípios do Estado do Paraná e Empregados em
Empresas Terceirizadas que prestam serviços nos Estabelecimentos de Saúde, com abrangência
territorial em Adrianópolis/PR, Almirante Tamandaré/PR, Antonina/PR, Araucária/PR, Bocaiúva do
Sul/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Cerro Azul/PR,
Colombo/PR, Curitiba/PR, Doutor Ulysses/PR, Fazenda Rio Grande/PR, Guaraqueçaba/PR,
Guaratuba/PR, Itaperuçu/PR, Mandirituba/PR, Matinhos/PR, Morretes/PR, Paranaguá/PR, Pinhais/PR,
Piraquara/PR, Pontal do Paraná/PR, Quatro Barras/PR, Quitandinha/PR, Rio Branco do Sul/PR, São
Mateus do Sul/PR, São José dos Pinhais/PR, Tunas do Paraná/PR e União da Vitória/PR, com
abrangência territorial em PR. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL 
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Onde se lê na cláusula terceira da convenção coletiva de trabalho 2021/2022: 

À Luz da Lei 13.467/2017, que trata do negociado sobre o legislado, os salários dos empregados abrangidos por
esta Convenção Coletiva de Trabalho serão reajustados a partir de 1º de Março de 2021 com um percentual de
5,5% (Cinco vírgula cinco por cento), devendo tal índice ser aplicado da seguinte forma: a)3% (três por cento) sobre
os salários no mês de março/2021; b)2,5% (dois vírgula cinco por cento), sobre os salários no mês de julho/2021,
totalizando dessa forma o índice total de 5,5%, respeitando-se as condições especiais firmadas em acordo coletivo
de trabalho entre sindicato laboral e empresa. 

Parágrafo primeiro: Caso alguma empresa do segmento esteja em condições financeiras e queira antecipar o
percentual total do reajuste salarial aos seus empregados (5,5%), as mesmas poderão fazê-lo através de acordo
coletivo de trabalho com o sindicato laboral, sob a anuência do Sindeprestem/PR, para fins de garantias legais
trabalhistas. 

Parágrafo segundo: Para os empregados admitidos após o mês de Março/2020, o reajuste salarial será
proporcional ao tempo de serviço, conforme tabela abaixo. 

MÊS DE ADMISSÃO COEFICIENTE DE CORREÇÃO
Março/2020 5,5% sendo 3% + 2,5% em julho/21
Abril/2020 5% sendo 2,75% + 2,25% em julho/21
Maio/2020 4,50% sendo 2,47% + 2,03% em julho/21
Junho/2020 4,05% sendo 2,22% + 1,83% em julho/21
Julho/2020 3,60% sendo 2% + 1,60% em julho/21
Agosto/2020 3,15% sendo 1,75% + 1,40% em julho/21
Setembro/2020 2,70% sendo 1,50% + 1,20% em julho/21
Outubro/2020 2,20% sendo 1,20% + 1% em julho/21
Novembro/2020 1,80% sendo 1% + 0,80% em julho/21
Dezembro/2020 1,40% sendo 0,80% + 0,60% em julho/21
Janeiro/2021 1% sendo 0,55% + 0,45% em julho/21
Fevereiro/2021 0,50% sendo 0,28% + 0,22 em julho/21

 

LEIA-SE: REAJUSTE SALARIAL 

À Luz da Lei 13.467/2017, que trata do negociado sobre o legislado, os salários dos empregados abrangidos por
esta Convenção Coletiva de Trabalho serão reajustados a partir de 1º de Março de 2021 com um percentual de
5,5% (Cinco vírgula cinco por cento), devendo tal índice ser aplicado da seguinte forma: a)3% (três por cento) sobre
os salários no mês de março/2021; b)2,5% (dois vírgula cinco por cento), sobre os salários no mês de julho/2021,
totalizando dessa forma o índice total de 5,5%, respeitando-se as condições especiais firmadas em acordo coletivo
de trabalho entre sindicato laboral e empresa. 

Parágrafo primeiro: Caso alguma empresa do segmento esteja em condições financeiras e queira antecipar o
percentual total do reajuste salarial aos seus empregados (5,5%), as mesmas poderão fazê-lo através de acordo
coletivo de trabalho com o sindicato laboral, sob a anuência do Sindeprestem/PR, para fins de garantias legais
trabalhistas. 

Parágrafo segundo: Para os empregados admitidos após o mês de Março/2020, o reajuste salarial será
proporcional ao tempo de serviço, conforme tabela abaixo. 

MÊS DE ADMISSÃO COEFICIENTE DE CORREÇÃO
Março/2020 5,5% sendo 3% + 2,5% em julho/21
Abril/2020 5% sendo 2,75% + 2,25% em julho/21
Maio/2020 4,50% sendo 2,47% + 2,03% em julho/21
Junho/2020 4,05% sendo 2,22% + 1,83% em julho/21
Julho/2020 3,60% sendo 2% + 1,60% em julho/21
Agosto/2020 3,15% sendo 1,75% + 1,40% em julho/21
Setembro/2020 2,70% sendo 1,50% + 1,20% em julho/21
Outubro/2020 2,20% sendo 1,20% + 1% em julho/21
Novembro/2020 1,80% sendo 1% + 0,80% em julho/21
Dezembro/2020 1,40% sendo 0,80% + 0,60% em julho/21
Janeiro/2021 1% sendo 0,55% + 0,45% em julho/21
Fevereiro/2021 0,50% sendo 0,28% + 0,22 em julho/21
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 Parágrafo terceiro: Em caso do empregado ser dispensado por demissão sem justa causa ou por pedido de
demissão antes do mês de julho/2021, a empresa deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias tendo
como base o índice de 5,5% (cinco vírgula cinco por cento).

 
 
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO NORMATIVO 
 

Fica esclarecido que a cláusula quarta firmada na convenção coletiva de trabalho 2021/2022 e devidamente
registrada no sistema mediador da SRT/ME sob nº PR000751/2021, que trata dos pisos salariais para os cargos
especificados, correspondentes a 220 horas mensais, aplicando-se a proporcionalidade salarial em casos de carga
horária diferenciada, exceto para a função de telefonista, cuja carga horária é de 180 horas mensais, e cujo
sindicato laboral signatário e representante da categoria é o SINTTEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO
PARANÁ. 

Parágrafo único: As empresas abrangidas pela convenção coletiva de trabalho 2021/2022 e por este termo aditivo,
deverão constar em sua planilha de custos, tanto para o setor público quanto para o privado, das cláusulas firmadas
na CCT, observando a aplicação dos pisos salariais e dos benefícios sociais, inclusive para a função de telefonista.

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA QUINTA - FORO COMPETENTE 
 

As partes elegem o foro da Justiça do Trabalho de Curitiba para dirimir quaisquer dúvidas relativas à aplicação da
presente convenção coletiva de trabalho. 

O presente ajuste é considerado firme e valioso para abranger, por seus dispositivos, todos os contratos individuais
de trabalho firmados entre as empresas representadas pela entidade sindical patronal das categorias econômicas
convenentes e os trabalhadores pertencentes às categorias profissionais das respectivas entidades sindicais
laborais.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 

 
CLÁUSULA SEXTA - APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 

Esse instrumento se aplica às empresas com sede ou filial, bem como as empresas com sede em outros Estados e
que vierem a prestar serviços nos seguintes municípios: Adrianópolis/PR, Almirante Tamandaré/PR, Antonina/PR,
Araucária/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Cerro
Azul/PR, Colombo/PR, Curitiba/PR, Doutor Ulysses/PR, Fazenda Rio Grande/PR, Guaraqueçaba/PR,
Guaratuba/PR, Itaperuçu/PR, Mandirituba/PR,  Matinhos/PR, Morretes/PR, Paranaguá/PR, Pinhais/PR,
Piraquara/PR, Pontal do Paraná/PR, Quatro Barras/PR, Quitandinha/PR,  Rio Branco do Sul/PR, São Mateus do
Sul/PR,  São José dos Pinhais/PR, Tunas do Paraná/PR e União da Vitória/PR. e que compõe a base territorial dos
sindicatos que firmam esse instrumento coletivo, independentemente de possuírem filiais nessas localidades, e
ficam obrigadas a atender às condições pactuadas neste Termo Aditivo, bem com o à Convenção Coletiva de
Trabalho 2021/2022, sendo aplicada para todos os empregados em Empresas de Prestação de Serviços a
Terceiros, Agências de Emprego e de Recursos Humanos; Prestação de Serviços de Assessoria de Marketing e
Merchandising; Consultorias de Recursos Humanos; Organização e Promoção de Eventos e Congressos; Empresas
de Prestação de Serviços de Colocação e Administração de Mão de Obra; Empresas de Locação e Fornecimento
de Mão de Obra; Seleção de Pessoal: Serviços de Recrutamento e de Trabalho Temporário, Serviços Combinados
de Escritório e de Apoio Administrativo e de Terceirização de Logística.
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PAULO CESAR ROSSI 

PRESIDENTE 
SINEEPRES SIND EMPREGADOS EM EMP PREST SERV A TERC COLOC E ADM MAO DE OBRA TRAB TEMP DO EST

DO PR 
 
 
 

PEDRO VITOR DIAS DA ROSA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS
TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA 

 
 
 

DANILO EDUARDO PADILHA 
PRESIDENTE 

SINDEPRESTEM-PR-SIND DAS EMPR DE PREST DE SERV A TERCEIROS, COLOC E ADMINISTR DE MAO DE OBRA E
TRAB TEMPORARIO NO EST DE PARANA 

 
 

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA SINEEPRES 2020_P1

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - ATA DE ASSEMBLEIA SINEEPRES 2020_P2

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO III - ATA DE ASSEMBLEIA SINEEPRES 2020_P3

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO IV - ATA DE ASSEMBLEIA SINEEPRES 2020_P4

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO V - ATA_SINTELL

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR014341_20212021_03_23T14_08_00.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR014341_20212021_03_23T14_08_19.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR014341_20212021_03_23T14_08_36.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR014341_20212021_03_23T14_08_53.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR035244_20212021_07_07T10_53_06.pdf

